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EMENTA:  APELAÇÃO. EXECUÇÃO  FISCAL.  EXTINÇÃO  EM  RAZÃO  DO
VALOR IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INDISPONIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.  FACULDADE  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  ENTENDIMENTO
SUMULADO PELO STJ E POR ESTE TJPB. PROVIMENTO DA APELAÇÃO NA
FORMA  DO  ART.  932,  V,  “A”,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL/2015.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. "Não incumbe ao Judiciário, mesmo por analogia a leis de outros entes tributantes,
decretar, de ofício, a extinção da ação de execução fiscal, ao fundamento de que o valor
da cobrança é pequeno ou irrisório, não compensando sequer as despesas da execução,
porquanto o crédito tributário regularmente lançado é indisponível (art. 141, do CTN),
somente podendo ser remitido à vista de lei expressa do próprio ente tributante (art.
150, § 6º, da CF e art. 172, do CTN)" (REsp 999.639/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira
Turma, julgado em 6.5.2008, DJe 18.6.2008).

2. Inadmissível a extinção de processo executivo fiscal, por falta de interesse processu-
al, sob o fundamento de ser irrisório o valor executado, quando inexiste, a respeito, pre-
visão legal. Inteligência da Súmula nº 38, deste TJPB.

3.  Incumbe ao relator, depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provi-
mento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a súmula do Superior Tribunal de
Justiça e do próprio Tribunal. Inteligência do art. 932, V, “a”, do CPC.

Vistos, etc.

O Município  de  Campina  Grande interpôs  Apelação contra  a  Sentença
prolatada pelo Juízo da 3ª  Vara da Fazenda Pública daquela Comarca, f. 25/27, nos
autos da Execução Fiscal por ele ajuizada em face de Odimar Agra, que, fulcrado no
art. 267, VI, do Código de Processo Civil/1973, vigente à época, extinguiu o feito sem
resolução do mérito, por considerar irrisório o valor executado, faltando ao Exequente
interesse de agir.

Em suas razões, f. 30/40, alegou que não cabe ao Judiciário intervir no que a
Administração  considera  como  valor  irrisório,  sendo  uma  faculdade  da  entidade
credora a desistência de seus créditos, ante a inexistência de limite legalmente previsto.



Pugnou pelo provimento do Apelo, para que seja anulada a Sentença guerreada,
com o consequente regular prosseguimento do feito executório.

Na tentativa de intimação do Apelado para apresentação de Contrarrazões, o
Oficial de Justiça responsável pela diligência foi informado de que o Recorrido havia
falecido, conforme a Certidão de f. 43-v, sobre a qual o Município Apelante não se
pronunciou.

Desnecessária  a  intervenção Ministerial  no  feito,  por  não  se  configurarem
quaisquer  das  hipóteses  elencadas  no  art.  178,  I  a  III,  do  Código  de  Processo
Civil/2015.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e dispensado o seu preparo, ex vi do art. 1.007, § 1º,
do  Código  de  Processo  Civil1,  pelo  que,  presentes  os  demais  requisitos  de
admissibilidade, dele conheço.

A presente Execução Fiscal tem por objeto as Certidões de Dívida Ativa n.ºs

001.114.02842-5 e 001.172.04282-6, cujos valores, somados, perfazem o total de R$
645,87, f. 03/04.

O simples fato do valor ser irrisório não impõe a extinção da execução, visto
que a Execução Fiscal é o meio adequado que a Fazenda Pública dispõe para cobrar
judicialmente seus  tributos  inadimplidos,  inexistindo Lei  Estadual  ou no âmbito do
Município Apelante que permita a remissão total ou parcial do crédito tributário por
parte da autoridade administrativa.

O Superior Tribunal de Justiça entende que o caráter irrisório da Execução Fis-
cal ajuizada pela Fazenda Pública não é causa determinante de sua extinção sem resolu-
ção de mérito, impondo-se apenas o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição,
inclusive sumulando a matéria:

“A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a
atuação judicial de ofício. (Súmula 452, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/2010, DJe
21/06/2010)”

Este Tribunal de Justiça, de igual forma, editou a seguinte Súmula:

SÚMULA Nº 38 - "Inadmissível a extinção de processo executivo fiscal, por falta de inte-
resse processual, sob o fundamento de ser irrisório o valor executado, quando inexiste, a
respeito, previsão legal". 

Sendo assim,  não cabe ao Judiciário  extinguir  a  Execução em razão de seu
valor, quando a própria Fazenda Pública decide ajuizar a ação executiva.

1 Art. 1.007. […] § 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos
Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.



No mesmo sentido são os precedentes dos Órgãos Fracionários deste Tribunal
de Justiça. Ilustrativamente:

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  EXTINÇÃO  EM  RAZÃO  DO  VALOR
IRRISÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  INDISPONIBILIDADE  DO  CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.  FACULDADE DA FAZENDA PÚBLICA.  PRECEDENTES  DO
STJ E DESTE TRIBUNAL. SENTENÇA ANULADA. PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO. PROVIMENTO. Não incumbe ao judiciário, mesmo por analogia a
Leis  de  outros  entes  tributantes,  decretar,  de  ofício,  a  extinção  da  ação  de
execução  fiscal,  ao  fundamento  de  que  o  valor  da  cobrança  é  pequeno  ou
irrisório, não compensando sequer as despesas da execução, porquanto o crédito
tributário  regularmente  lançado  é  indisponível  (art.  141,  do  ctn),  somente
podendo ser remitido à vista de Lei expressa do próprio ente tributante (art. 150,
§ 6º, da CF e art. 172, do ctn) ” (resp 999.639/pr, Rel. Min. Luiz fux, primeira turma,
julgado  em  6.5.2008,  dje  18.6.2008).  (TJPB;  APL  0019344-33.2013.815.2001;
Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;
DJPB 24/08/2015; Pág. 10)

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  VALOR  IRRISÓRIO  DA
EXECUÇÃO.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.  NÃO OCORRÊNCIA.  CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.  INDISPONIBILIDADE.  REGULAR  PROCESSAMENTO  DA
EXECUÇÃO.  PROVIMENTO.  DO  STJ.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.
PEQUENO  VALOR.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DE
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. A jurisprudência desta
corte  superior  assentou-se  no  sentido  de  que  não  cabe  ao  poder  judiciário
extinguir execução fiscal ao entendimento de que o valor do crédito tributário
não  justificaria  a  demanda  judicial. Precedentes.  […].  (rms  35871/sp  recurso
ordinário  em  mandado  de  segurança  2011/0220450-0;  relatora:  ministra  eliana
calmon  (1114);  t2.  Segunda  turma;  data  do  julgamento:  06/08/2013;  data  da
publicação/fonte:  14/08/2013).  (TJPB;  APL  0018973-69.2013.815.2001;  Segunda
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga;  DJPB
23/11/2015; Pág. 16)

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  CERTIDÃO  DA  DÍVIDA  ATIVA.
EXTINÇÃO  DA  AÇÃO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  FUNDAMENTO.
VALOR  IRRISÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  INDISPONIBILIDADE  DO
CRÉDITO.  FACULDADE  DA  FAZENDA  PÚBLICA  MUNICIPAL.
PRECEDENTES DO STJ  E DESTE TRIBUNAL.  REFORMA DA SENTENÇA.
APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO.
Não  incumbe  ao  judiciário,  mesmo  por  analogia  a  Leis  de  outros  entes
tributantes,  decretar,  de  ofício,  a  extinção  da  ação  de  execução  fiscal,  ao
fundamento  de  que  o  valor  da  cobrança  é  pequeno  ou  irrisório,  não
compensando sequer as despesas da execução, porquanto o crédito tributário
regularmente  lançado é  indisponível  (art.  141,  do  ctn),  somente  podendo ser
remitido à vista de Lei expressa do próprio ente tributante (art. 150, § 6º, da CF
e art. 172, do CTN) ”. Em conformidade com o entendimento do artigo 557, § 1º-a,
do código de processo civil, “se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto
com Súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
tribunal superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”. Em razão de todas as
considerações tecidas acima, com fulcro no artigo 557, § 1º-a, do CPC, bem como, na
jurisprudência dominante do colendo STJ e do TJPB, dou provimento ao recurso
apelatório  interposto,  para  reformar  a  sentença  de  primeiro  grau  e  permitir  o
prosseguimento  do  feito  executivo.  (TJPB;  APL 0015727-65.2013.815.2001;  Rel.
Des. João Alves da Silva; DJPB 27/08/2015; Pág. 12)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  FISCAL.  DÍVIDA  FISCAL.



SENTENÇA.  DECLARAÇÃO,  DE  OFÍCIO,  DA  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO
SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
VALOR  IRRISÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.
INDISPONIBILIDADE.  SENTENÇA  ANULADA.  REGULAR
PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO. O crédito
tributário regularmente constituído é indisponível, assim como a sua cobrança.
Portanto, a autoridade competente não pode deixar de perseguir o pagamento
desse crédito, exceto nos casos previstos em Lei. O Superior Tribunal de justiça
entende que não incumbe ao judiciário, mesmo por analogia a Leis de outros
entes tributantes, decretar, de ofício, a extinção da ação de execução fiscal, ao
fundamento  de  que  o  valor  da  cobrança  é  pequeno  ou  irrisório. O  crédito
tributário só pode ser remitido à vista de Lei  expressa do próprio ente tributante,
conforme dispõe os artigos 150, § 6º, da CF e 172, do ctn. (TJPB; APL 0015724-
13.2013.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças
Morais Guedes; DJPB 15/10/2014; Pág. 14)

Ressalto, por fim, que a simples informação fornecida ao Oficial de Justiça
pelo Porteiro no endereço da Parte Executada é insuficiente para comprovar de forma
peremptória seu falecimento e, nos termos do § 2º, inciso I, do art. 313, do Código de
Processo Civil2, em caso de o Réu falecer no curso da demanda, o Juízo deve ordenar a
intimação da Parte Autora, para que promova a citação do respectivo Espólio, de quem
for o sucessor ou dos herdeiros.

Posto isso, considerando que o Julgado está em manifesto confronto com
Súmulas  do  STJ e  também deste  TJPB,  com arrimo no  art.  932,  V,  “a”,  do
CPC/20153, conhecida a Apelação, dou-lhe provimento para anular a Sentença,
determinando  o  retorno  dos  autos  ao  Juízo  para  que  o  prosseguimento  da
Execução Fiscal.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2 § 2º. Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da morte, o juiz determinará a suspensão do processo
e observará o seguinte:

I – falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova a citação do respectivo espólio, de quem for o
sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que designar, de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) meses;

3 Art. 932. Incumbe ao relator: […] V – depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao
recurso se a decisão recorrida for contrária a:

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;


